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Câmara Municipal de Vereadores
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BARRA DE SANTANA
‘^CASA DE VENEZIANO ARAÚJO DO REGO’’

PROJETO DE RESOLUÇÃO OZ /2023

Dispõe sobre Licença de Vereador e dá outras
providencias.”

Art. 1 Fica concedido Licença Parlamentar ao Vereador ADEMAILTON ALVES

BARBOSA de acordo com o paragrafo 3, do Ar. 17, do Capítulo VI, do Regimento
Interno desta Casa, uma vez que o mesmo irá assumir o cargo de Chefe de Gabinete da

Prefeitura Municipal.

Art. 2“. Este Projeto de Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação

Art. 3” - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 30 maio de 2023.

A'
o NAZAREPiTO BARRETO

(JUREMA)
-PRESIDENTE

Rua: Sebastiao de Souza Barbosa, 05 - Centro - CEP: 58458-000

E-mail: camarabarraüesantanaíolnmaíl.coni (83) 3346.11D4
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RESOLUÇÃO N" 03 /2023 \

Dispõe sobre Licença de Vereador e dá outras
providencias.

99

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA, no

uso de suas atribuições legais e Regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e ela

promulgou a seguinte Resolução;

Art. 1 Fica concedido Licença Parlamentar ao Vereador ADEMAILTON ALVES

BARBOSA de acordo com o paragrafo 3, do Ar. 17, do Capítulo VI, do Regimento
Interno desta Casa, uma vez que o mesmo irá assumir o cargo de Chefe de Gabinete da
Prefeitura Municipal.

Art. 2”. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 30 de maio de 2023.

CLEOCELIO MitóARENO BARRETO

(JUREMA)
-PRESIDENTE

Rua; Sebastião de Souza Barbosa, 05 - Centro - CEP; 58458-000

E-mail; camarabarradEsantanaíõqmaiLcom (83J 3346,1104


